
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Retificação Nº 01 – Concorrência Pública nº. 04/2010

A Secretaria de Estado de Fazenda/MG faz publicar as retificações realizadas no edital de 
Concorrência nº. 04/2010, abaixo relacionadas:
Subitem 3.1 do Edital:
Onde se lê: Somente poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo 
pertinente ao objeto e desde que previamente credenciadas.
Leia-se: Somente poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 
ao objeto.
Subitem 13.1 do Edital:
Onde se lê: Inexistindo manifestação recursal, a Comissão Especial de Licitação adjudicará o 
objeto da licitação ao fornecedor vencedor, com a posterior homologação do resultado pela 
autoridade competente.
Leia-se: Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o objeto da licitação, 
globalmente, a uma única empresa e/ou a um único consórcio, depois de atendidas as condições 
desta Concorrência.
Subitem 13.3 do Edital: Desconsiderar.
ANEXO IV - Proposta Comercial 
Onde se lê: Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de entrega dos 
envelopes.
Leia-se: Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de entrega dos 
envelopes, prorrogável, automaticamente, por igual período.
As informações acerca da presente retificação estarão à disposição dos interessados através dos 
sites www.compras.mg.gov.br e www.fazenda.mg.gov.br. Renata Viana Simões – Presidente da 
Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria n.º 15, de 26/01/2010.
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